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RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO-JOSEILTON DE SOUZA AZEVEDO ME

O Presidente Constitucional da Câmara Municipal de Santana do
Seridó/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pela Lei
Orgânica do Município e ainda, ancorada na norma inscrita no Art.
26,  “caput”,  da  Lei  Regente,  considerando  o  incomensurável
interesse  público;  considerando  também,  as  conclusões
formalmente  motivadas  no  Parecer  Jurídico,  HOMOLOGA  e
RATIFICA  o  ATO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  junto  a
JOSEILTON DE SOUZA AZEVEDO ME  para a Contratação de uma
empresa para fornecer gêneros alimentícios, materiais de limpeza e
itens correlatos, atendendo às necessidades da Câmara Municipal
de  Santana  do  Seridó/RN.  O  foco  principal  é  garantir  o
fornecimento  regular  e  adequado  desses  produtos,  visando  o
bem‑estar,  conforto  e  segurança  dos  vereadores,  servidores  e
visitantes que compartilham o espaço da instituição legislativa, no
valor global de R$ 17.305,10 (dezessete mil, trezentos e cinco reais
e dez centavos), ancorado no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº
14.133.
Santana do Seridó/RN, 20 de março de 2025.
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